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DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 043/2012/EFES

O SUPERINTENDENTE DA EFES / SEDS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no Edital EFAP/SEDS Nº 004/2009 de 29 de setembro de 2009 - Processo de 
Requalificação para o Quadro de Pessoal das Unidades dos Sistemas Prisional e 
Socioeducativo e demais áreas da SEDS e

1. CONSIDERANDO:
1.1  a reprovação por infrequência no Curso de Requalificação para 

Contratados  da  SEDS –  1ª,  2ª  e  3ª  RISP realizado  no  mês  de  agosto  de  2010  do  
contratado MARCO ANTÔNIO JULIO, MASP: 1157258/3 publicada no sítio  da SEDS em 
02 de setembro de 2010.

1.2 a justificativa remetida a esta Escola de Formação pela  unidade 
de lotação do contratado, através do MEMO Nº432/2012/CPNH/DS.

2. RESOLVE:
         2.1  tornar  sem  efeito  a  reprovação  por  infrequência  da  referida 

contratada.
   2.2 Informar da decisão à Superintendência de Recursos Humanos da 

SEDS, para que sejam tomadas as providências cabíveis;
 2.3  Recomendar  à  contratada  que  acompanhe  através  do  sítio 

eletrônico da SEDS, a convocação para realizar o Curso de Requalificação.
Publique-se.

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2012.
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